
,-{?s Prefeitura de Servigo Autébnomo 
(4 SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° () £ /SLC/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SOROCABA E A OLIVEIRA MARQUES CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E COMECIO LTDA., PARA O FORNECIMENTO DE CIMENTO COMUM 
CPIl E 32 NBR 11578, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3507/2024- 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 
FOGAGA, portador da Cédula de Identidade RG n° I 
CPF n° I doravante denominado simplesmente 
SAAE, e a OLIVEIRA MARQUES CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E COMECIO LTDA, com sede a Rua Anttrios, 
n° 11 — Bairro Santa Marta, na cidade de Itapira/SP - CEP.: 13976- 

432, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 19.192.123/0001-08, 
representada neste ato, pelo seu Diretor Executivo, senhor SILVIO 
FERNANDES MARQUES, portador(a) da Cédula de |dentidade RG 
n° I CFF n° I doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n°® 3507/2024e em observancia as disposi¢des da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagdes 
aplicaveis, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
decorrente da Pregado Eletrénico n ° 14/2025, mediante as 

clausulas e condi¢gdes a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA - Objeto (art. 92, | e Il) ( {'/ 

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento cimento ' 
comum CPIl e 32. 2 o 

1.2. Objeto da contratagao: wp 

- LOTE 02 - AMPLA CONCORRENCIA /@ 

« Valor Valor Total K\ \ Item | Qtde | Unid. Descricédo Marca Unit. (R$) (R$) (\ ) 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcriçäo

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

O Estudo Técnico Preliminar;

O Termo de Referência;

O Edital da Licitaçäo;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos

1.3.4.

1.3.5.
supracitados.

SEGUNDA - Vigência e prorrogaçäo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do contrato.

2.1.1. A prorrogaçäo de que trata este item é condicio-
nada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administraçäo, permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado näo tem direito subjetivo à prorrogação con-
tratual

2.3.
celebração de termo aditivo.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contra-
tado tiver sido penalizado nas sanções de declaraçäo de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

\¡|{0

6.00001 saco
31,14CSN

CIMENTO COMUM CP ¡I E 32, NBR
11578
Especificaçäo: Cimento Comum CP
ll e 32, NBR 11578, acondicionado
em sacos de 50 quilos cada.

186.840,00
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TERCEIRA- Modelos de execução e gestão contratuais (art' 92'

lV. VII e XVllll

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestäo

e de execuçäo, assim como os prazos e condições de conclusäo, entrega, observaçäo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

QUARTA - Subcontrataçäo

4.1. @ será admitida a subcontratação do objeto contratual.

QUINTA - Preço (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 186.840,00 (cento e
oitenta e seis mil oitocentos e quarenta reais).

5.2. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordiná-
rias diretas e indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi-
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata-

ção.

SEXTA- Pagamento (af!,9?. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condi-

çöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

SÉflue - Reajuste (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustá-
veis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo con-
tratante, do índice IPC-FIPE (fndice de Preços ao Consumidor - Fundação lnstituto de Pes-
quisas Econômicas), exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a
rência da anualidade.

7.2.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do*
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que a
mesma deverá dar total e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste renunciado,
nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí-
nimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última vari-
açäo conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea-
juste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)
adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entäo em
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

OITAVA - Obrigaçöes do CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

S.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e
o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento eo Contratado do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência. \

e neste Contrato;
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei \N

8.1.7. Cientificar a Autoridade Responsável para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

-Þ
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as

solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administraçäo näo responderá por quaisquer compro-
missos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA - Obrigaçöes do CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda,
as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consum idor (l*ei. n,: 8.078,..de 1 990) ;

9.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovaçäo;

9.1.2. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo
fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior (art. 137, ll. da
Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execuçäo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, näo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execuçäo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificaçåo da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da Uniäo; 3) certidões que comprovem a

d

Þ
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as

obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislaçäo específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e näo poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prczo de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.7. Paralisar, por determinação do contratante,
qualquer atividade que näo esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condições
exigidas para habilitaçäo na licitação;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116,

da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.10.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, paráqrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.l1.Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas
em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.12.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124.ll. d, da Lei no 14.133. de 2021.

C
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Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. P43507t2024
(:

DLC/SLSC \'

Â



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

que

GoNTRATO N" o3/SLC/2025

9.1.13.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

oÉcrue- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 9-2. Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

DÉCIMA PRIMEIRA - lnfraçöes e sançöes administrativas (art.
92. XIV)

11.1. lncorreräo em sançöes os atos praticados pelos licitantes
e/ou pelo(s) contratado(s) durante todo o procedimento licitatório, e ainda, pelo
inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condiçäo do edital ou pelo
descumprimento parcial ou total do mesmo, conforme o artigo 155, da Lei de
Licitações e descritas no presente instrumento convocatório.

11.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

lll - der causa à inexecuçäo total do contrato;

lV - ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto
da contrataçäo sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;

Vl - praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

Vll- comportar-se de modo inidoneo ou cometerfraude de qualquer
natureza;

Vlll - praticarato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013.

11.3. Seräo aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infrações acima descritas as seguintes sanções

r){p
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| - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçäo parcial

do contrato, sempre que näo se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos "11", "lll" e "lV" do subitem acima,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, S 40, da Lei no 14.133, de 2021);

lll - Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos uV", uvlu, "Vll" e "Vlll"
do subitem acima, bem como nos incisos "11", "lll" e "1V", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5o, da
Lei no 14.133, de 2021).

lV - Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infraçöes descritas nos incisos V a Vlll
do subitem 11.2., de 1 o/o a 10% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no
inciso lll do subitem 11 .2., de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos ll do subitem 11.2., a multa
será de 1 o/o â 20 % do valor do Contrato.

e) Para infraçöes descritas no inciso lV do subitem 11.2., a multa
será de I % a 10 % do valor do Contrato.

f) Para a infraçäo descrita no inciso I do subitem 11.2., a multa será
de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, e obrigaçäo de reperaçâo integral do dano
causado a Autarquia.

11.5. Todas as sanções previstas neste edital poderäo ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
nas circunstâncias em que a legislação assim prever.

,{
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos

I 2.3.3.lndenizaçöes e multas

GoNTRATO No úÿ lgLãtzoz5,

DÉCIMA SEGUNDA - Da extinçäo contratual (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o ptazo nele esti-
pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou näo as obrigações de ambas as
partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo
nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este näo dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando enten-
der que o contrato näo mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinçäo nesta hipótese ocorrerá na próxima

data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do con-
trato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinçäo contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obri-
gações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138
e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteraçäo social ou a modificação da finalidade
ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçäo se não restrin-
gir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.g. O termo de extinçäo, sempre que possível, será precedidJ\

s
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'12.4. A extinçäo do contrato não configura óbice para o reco-

nhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeni-
zaçäo por meio de termo indenizatório (art. 1 31 , capu,t. da Lei n.o 14.1 33, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con-
tratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha de-
sempenhado funçäo na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o 14.133, de2021).

DÉclMA TERGEIRA - Dotaçäo Orçamentár¡a (e.ft. 92. Yll!)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre-
räo à conta de recursos específicos, na dotaçäo no 23.08.00 3.3.90.30 17 512 5005 2165 04
I I 00000.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequen-
tes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

oÉclun QUARTA - Dos casos omissos (art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, se-
gundo as disposiçöes contidas na Lei n3.1.*,1-33, de 20ã., e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉctMA QUINTA - Alterações

15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disci-
pl ina dos arts. 124 e sequintes da Lei no 14.133, de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deveräo ser promovidas medi-
ante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato po-

dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.
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DÉclMA SEXTA - Lei Geral de Proteçäo de Dados

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-

se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação vigente

sobre Proteçäo de Dados Pessoais e as determinaçöes de órgãos reguladores/fiscalizadores
sobre a matéria, em especial a Lei n'13.709/18, além das demais normas e políticas de

proteçäo de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deverão ser utiliza-

dos os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n' 13.709/18.

16.3. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA po-

derá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informaçäo contendo Dados Pessoais.
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os

Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequaçäo,
a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-
sea

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal
n. 13.7091201 8 ("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteçäo de dados pessoais, bem adotar controles
técnicos, administrativos e físicos para proteger quaisquer Dados
Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso contra a perda,

danos, alteração, destruiçäo, uso näo autorizado, ilícito ou
inadequado, acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos
termos da legislaçäo aplicável;

16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que fomentem
as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientações e
constante comunicaçäo sobre a segurança da ínformação.

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informaçäo e proteção de dados pessoais
internas adotadas pela CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do
instrumento contratual ;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruçÕes da CONTRATANTE e em

conform¡dade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de näo
mais poder cumprir estas obrigaçöes, por qualquer razão, concorda

,Ìü
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em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento
contratual sem qualquer ônus, multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca
das condiçöes do Tratamento dos dados realizado, bem como
realizá-lo para finalidades legítimas, adequadas, necessárias,
garantindo a deleção dos dados ao término do tratamento, conforme
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado
"Procedimento de Solicitaçäo de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na

medida abrangida por sua permissão de acesso (autorizaçäo) e que

os dados pessoais näo podem ser lidos, copiados, modificados ou

removidos sem autorização expressa e por escrito da

CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou

terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados,
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceção da
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará
a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relaçäo à
proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operações de tratamento de
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados
com a CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade,
propósito legítimo e justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em
operaçäo, conforme procedimento interno ("Procedimento de
Resposta a lncidentes de Segurança da lnformação")

16,3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na

investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais,

/sLc/2025

ÿ
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inclusive mediante a prestaçäo de contas acerca das medidas
adotadas para prevenir e remediar o lncidente ocorrido, conforme
procedimento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteçäo
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na de-
legação do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de
dados pessoais e informaçÕes tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros seräo comunicados ao CONTRATANTE, no casos que

couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a CON-
TRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamaçöes ou consultas de
um titular ou autoridade administrativa ou legal com relaçäo aos dados pessoais tratados pela

CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual, inclusive solicitações de
exclusão, acesso e/ou retificação e alegaçöes de que o Tratamento viola direitos de um titular
nos termos da legislação aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora

denominado "Notificação de Violaçäo de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relaçäo a:

16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violaçäo de
segurança de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violaçäo de segurança de dados; e

16.6.3. Outras medidas corretivas que a CONTRATADA
possa solicitar razoavelmente;

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer não cumprimento (aínd
que suspeito) das disposições legais relativas à proteçäo de Dados
Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violação de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da

CONTRATADA.

,N^

c
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16.6.3.4. Após uma eventual violação de

segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à

CONTRATANTE seu plano e procedimentos internos, para mitigar
os riscos e a probabilidade de uma recorrência da violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus funcioná-
rios, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os documentos,
dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços ora contra-
tados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou parcialmente, para

fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informações geradas e produzidas em razäo
deste instrumento contratual, tais como, mas não se limitando a

informações, verbais ou por escrito, de negócio, financeiras,
análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigaçäo prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo

adicional de 5 (cinco) anos após o término de sua vigência, salvo
caso a revelação seja necessária para o cumprimento de lei ou de
determinaçäo de autoridade governamental, judicial ou arbitral
aplicável à Parte interessada na divulgação.

16.7.3. Para fins desta cláusula, näo säo consideradas
informaçöes confidenciais, as seg uintes:

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra
Parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a ser,
de conhecimento público, salvo em decorrêncía de
descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser (-
demandada judicial ou extrajudicialmente , em razäo de tratamentos ilícitos, abusivo S ou tna-!
dequados de dados pessoa is conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situaçöes de \/'üp
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada su a culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade
com petente, custos (processu a is ou administrativos), multas, indenizações, honorários ad-
vocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçöes a que a parte prejudicada for obrigada a

despender.

dM
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16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula

pela CONTRATADA, a CONTRATANTE, mediante a comprovaçäo da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem
qualquer ônus ou aplicaçäo de multa contratual.

16.10. Caso a CONTRATADAseja obrigada por determinaçäo le-
gal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pa-
gamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros di-
retamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

oÉclue sÉTIMA - Publicação

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

14.1"_3"13*,,,de,2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 81.,,"S,?î, da l-ei UJ?.Ç22, de,?Q11, clc art.70. 83o

inciso V do Decreto n. 7.724, de 2012

DÉCIMA OITAVA- Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico no

14t2025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no 1412025, seus anexos e à proposta
da CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo no 3507/2024- SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre que
solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão
documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item

OÉClUn NOVA - Legislação aplicável.

sol

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei
no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 29.033 de 2110312024, Lei Municipal
no 9.449 de2211212010, Decreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 07/08/2014 e Ato Normativo SAAE
Sorocaba n" 0312024, o Código Civil e Código de Defesa do Consumidor, sendo que as
partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer questão relativa ao contrato,

t-ý

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. P43507t2024 DLC/SLSC €
48,

Þ



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATO NoO( tlLgt2ozl

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, para fi efeitos legais

Sorocaba de 2025

sERVrçO N MO E OTO DE SOROCABA
Glauco E ogaça - Diretor Geral

sERVrçO AU NOMO DE UAE GOTO DE SOROCABA
Jean Jacques Conti Minelli - Fiscalizador

Testemunhas:

01.

RA MARQUES CONST. NC .ECO RCIO LTDA
Silvio Fernandes Marq ues - Diretor Executivo

o -402.

{$Ñ)

-Ð
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=221 SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Silvio Fernandes Marques CPF: _ 

Cargo: Diretor Executivo 

Empresa: Oliveira Marques Construtora, Incorporadora e Comeércio Ltda. 

Telefone: (_ e-mail: contato@omcic.com.br 

ome.silvio@gmail.com 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagfes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses impeditivas de 
contratagao, e que: 

(X) n&o incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho davidas se incorro ou néo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certiddes 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federaln®7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Codigo Penal (Falsidade Ideoldgica), que as 
informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, 1+ de oo de 2025. 

’ ¥ 
S Lo ot [T y Y 
,Q‘LIVEIBA MARQUES CONSTRUTORA, INCORPORADORA 
E COMERCIO LTDA 
Silvio Fernandes Marques 

Diretor Executivo 

RC: I 

i\ 
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

CONTRATADO: Oliveira Marques Construtora, lncorporadora e Comércio Ltda

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no o{ lSLCl2025

OBJETO: Fornecimento de cimento comum CPll e 32 NBR 11578.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024, conforme
"Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-
blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

N

d
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=) SOROCABA de Agua e Esgoto 
: .. . 

Sorocaba, A de m»ajb}c,& de 2025 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaca 
Cargo: Diretor Geral 
CPF 

RESPO AV PELA/bMOLoeAcAo DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENS IBILIDADE DE LICITACAO: 

[y aglD 
Nome: Glauso Enric Ber ardes Fogat;,a 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: Glauco Entico Bernardes Fogaga 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Pela CONTRATADA: 
Bz 

i Julonans™2 [t P 
{Nefe: Silvio Fernandes Mafqueg 
Cargo: Diretor Executivo 

Cargo: Diretor Geral 

CPF: IR 

| 
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3 SOROCABA de Agua e Esgoto 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

b~ 
Nome: Jean Jacques Conti Minelli 
Cargo: Fiscalizador -7 

v oo B - 
Nome: Kathine Martins Oliveira 

Cargo: Diretora Operacional de Infraestrutura e Logistica 
CPF fi 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabuhda‘dé‘-‘ - 

allxto Junlor Antonuccu e Sifva / 
0 Diretor Administrativo e Financeiro 

Nome’ Doniée’te Morales 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitacbes e Compras 

CPF: i \\ " 
] /\g/ 

/r/ (—v—-‘—\f 

Nomg: Priscila Gorigalyes de W Pedroso 
Card . Controla rlnt no, . 
CPF: 

: 
\-.t_ 

s %/ 

Nome: Vinicius Matheus/Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF I 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Oliveira Marques Construtora, Incorporadora e Comércio Ltda. 

CNPJ N°: 19.192.123/0001-08 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° O & /SLC/2025. 

DATA DA ASSINATURA: '+ /03 /2025 

VIGENCIA: 12(doze) meses. 

OBJETO: Fornecimento de cimento comum CPIl e 32 NBR 11578 

VALOR (R$): R$ 186.840,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e quarenta reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagcéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigao do Tribunal de Contas 
do Estado de Séo Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Soro?aba de 2025. 

p Al 
Glauco Enrico\Bernaydes 
Diretor Geral 
glaucofogaca@saaesorocaba.sp.gov.br 

I 

E/ 

e’ 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

Fornecimento de Cimento Comum CP II e 32 para atender os serviços operacionais do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, conforme especificações, quantidades 
estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
Ref. S.C. 020/2024. 

 
2. QUANTIDADE 

2.1. LOTE 01 

2.000 Sacos de Cimento Comum CP II e 32, NBR 11578. 
 

2.2. LOTE 02 

 6.000 Sacos de Cimento Comum CP II e 32, NBR 11578. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Cimento Comum CP II e 32, NBR 11578, acondicionado em sacos de 50 quilos cada. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA 

Sempre que houver a necessidade do material, o SAAE encaminhará a quantidade 
desejada via e-mail, devendo a contratada efetuar a entrega no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, após o recebimento de cada solicitação. 
Será adotado o mínimo de 300 (trezentos) sacos de Cimento CP II por entrega. 

O material deverá ser entregue de acordo com as necessidades do SAAE, durante o 

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do Contrato. 

O(s) material(s) será(ão) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovação pelo 

almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à(s) 

especificação(ões) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem como, 

determinando sua complementação se houver diferença de quantidade, o que, em ambas 
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hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de sua 

responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à substituição e/ou a 

complementação. 

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, toda mão-de-obra empregada na 

execução do contrato e seus decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos 

relacionados ao carregamento, transporte das mercadorias do local de partida até o local 

de destino (Centro Operacional do SAAE Sorocaba), entrega e descarregamento, e 

equipamentos eventualmente empregados na execução do contrato. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses, a partir da assinatura do 
 respectivo instrumento, podendo ser prorrogado, desde que comprovado o preço 
 vantajoso, seguindo as Diretrizes da Lei 14.133/2021. 

 
6. GARANTIA 

Mínima de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento do material. 
 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por lote. 
 

8. LOCAL DA ENTREGA 

Av. Comendador Camilo Júlio, 255 – Ibiti do Paço. 
SAAE Unidade Centro Operacional – Setor de Materiais, Almoxarifado e Estratégias de 
Compras. 
Sorocaba SP 
Horário das 08h00 as 15h00 
 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

Setor de Alvenaria e Próprios. 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, comprovando o fornecimento de produto, equivalente ou superior a 50% 

(cinquenta por cento), similar e compatível com o objeto desta licitação, devendo constar 

quantidade, prazos de fornecimento e Especificação do mesmo (Súmula 24 do TCESP e 

art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(ão) aceito(s) nos 

casos de cisão, fusão e incorporação da pessoa jurídica, bem como na hipótese da 

constituição de subsidiária integral nos termos dos arts 251 e 252 da Lei 6.404/76 e do 

Inc. II do art. 50 da Lei 11.101/05, em que esteja comprovada, inequívoca e 

documentalmente, a transparência definitiva, para si, do acervo técnico. 

É permitido o somatório de atestados que comprovem o percentual acima estabelecido. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 

expediu, com a devida identificação. 

Sorocaba, 04 de Setembro de 2024. 
 
 

JEAN JACQUES CONTI MINELLI 
Chefe do Setor de Alvenaria e Próprios 

 
 

 
WILLIAN ALAMINOS DE PROENÇA 

Chefe do Departamento Operacional de Infraestrutura e Manutenção 

 
 
 

KATHINE MARTINS OLIVEIRA 

Diretora Operacional de Infraestrutura e Logística 
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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de material de consumo controlado pelo almoxarifado de uso contínuo. 

O cimento atua como aglomerante na mistura com outros materiais (pedra, pedrisco, areia, 
outros) sendo esta mistura utilizada na concretagem de vigas, colunas, contrapiso, lajes e 
calçadas; reboco de parede, assentamento de blocos, tijolos, pedras e revestimentos e serviços 
gerais em alvenaria e construções.  

Esta aquisição é necessária visando manter o saldo de material em estoque, assim como o 
atendimento à área operacional, possibilitando o regular andamento dos serviços a serem 
executados, sem gerar prejuízo para a administração.  

 

Tratamento diferenciado ME/EPP. 

No que diz respeito ao tratamento diferenciado, conforme estabelecido pela Lei Complementar 

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 e Decreto Federal nº 8538/15, sugerimos 

que o Lote 01 seja exclusivo para empresas ME/EPP, e o Lote 02 para atendimento à ampla 

concorrência. 

 

Sorocaba, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

JEAN JACQUES CONTI MINELLI 
Chefe do Setor de Alvenaria e Próprios 

 
 

 
WILLIAN ALAMINOS DE PROENÇA 

Chefe do Departamento Operacional de Infraestrutura e Manutenção 

 
 
 

KATHINE MARTINS OLIVEIRA 
Diretora Operacional de Infraestrutura e Logística 



l OLIVEIRA MARCQUES 
construtoraq, incorporadora e comércio 

ANEXO IlI-CARTA PROPOSTA 

Ao Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

Pregao Eletrénico n°® 14/2025 — Processo n° 3507/2024- SAAE 

Oferecemos a esse Orgédo os precos a seguir indicados, objetivando Fornecimento de cimento comum CPIl e 32 NBR 
11578, de acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais cabiveis: 

LOTE 02 
ITEM QUANTIDADE | UNIDADE ESPECIFICACAO Vv V.TOTAL (R$) 

UNITARIO(RS) 
1 6000 SACO Cimento Comum CP lle | 31,14 186.840,00 

32, NBR 11578, marca 

Campedo,acondicionado 

em sacos de 50 quilos 

cada. 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA PARA A TOTALIDADE DA VIGENCIA CONTRATUAL, OU SEJA, 360 
(trezentos e sessenta ) DIAS E DE R$ 186.840,00(cento e oitenta e seis mil,oitocentos e quarenta reais). 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificagbes exigidas no edital e seus anexos, e que é de nosso 

conhecimento que ndo serédo admitidos pedidos de desclassificag&o da proposta por enganos ou erros no 

preenchimento, apds encerrada a fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com a integral 

execugao do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que 

porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Dados da empresa: 

Razao social: Oliveira Marques Construtora, Incorporadora e Comércio LTDA 

CNPJ-MF: 19.192.123/0001-08 

Inscricao Estadual: 374.166.527.114 

Endereco completo: Rua Antlrios,11 Santa Marta, Itapira-SP, CEP 13976-432 

Telefone/e-mail :_omc.silvio@qmail.com 

Dados do responsavel para assinatura do Contrato: 

Nome completo:Silvio Fernandes Marques 

Cargo/fungao ocupada:Diretor Executivo 

RESPONSAVEIS / FUNGOES 

Diretor Executivo /licitagdes - Silvio Fernandes Marques & [ o c silvio@gmail.com 
Diretora/ Responsavel Técnica/Arquiteta - Lara de Oliveira Marques S I --20marques@hotmail.com 
Comprador/Logistica - Marcos Oliveira* Bl omc.marcosoliveira@gmail.com 
Comprador - Pedro Augusto de Oliveira Marques u omc.compras@gmail.com 



I OLIVEIRA MARQUES 
construtorq, incorporadora € comércio 

Data de Nascimento:_ 

Enderego Compieto: [ AR 
E-mail Institucional: omc.silvio@gmail.com 

Itapira-SP,24 de fevereiro de 2025. 

Assinado dignalmente por SILVIO SILVIO  fis MARGQUES: 12068303876 
ND: G=BR, O=ICP-Brasil, OU= 

F E R NAN D E Presencial, OU=499 15853000156, 
‘OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 

S OU=(em branca), CN=SILVIO 
FERNANDES 

. MARQUES: 12068303876 

M A RQ U E S 1 Razao: Eu sou o aulor deste 
* 7 documento 

20683 03876 I[-)‘;‘:L:ll;;‘.';sflw 24 12:2514-03'00° 
Fowit PDF Reader Verséo: 2024.3.0 

RESPONSAVEIS / FUNGOES 
Diretor Executivo /licitagbes - Silvio Fernandes Marques [©] B omc.silvio@gmail.com 

Diretora/ Responsavel Técnica/Arquiteta - Lara de Oliveira M laraomarques@hotmail.com 

Comprador/Logistica - Marcos Oliveira B Nl cmc.marcosoliveira@gmail.com 
Comprador - Pedro Augusto de Oliveira Marques & | omc.compras@gmail.com 



CN-5IAM CONAM 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

- TaTa MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAQ PAULO SAde 
‘ Avenida Comendador Camille Juliic, 2535 - Jardim Ibiti do Paco - Soroccaba - SP - CEP: 18086-000 

L“* FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (l15) 3224-5820 

C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 66%.573.983.111 

PEDIDO DE COMPRA No. 000757 /2025 

DATA 17/03/2025 PAGINA 1 

FORMECEDOR: 19971 OLIVEIRA MARQUES CONST, INCORP E COM LTDA CNPJ: 19.192.123/0001-08 FOMNE _ 

ENDERECO : R ANTURIOS 11 ITAPIRA SP FAX I 

BAIRRO VILA SANTA MARTA 

ITEM| QUANTIDADE UN| CBJETO DESCRICAO DO CBJETO PROCESSO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 6.000,0000|5C5|015.00009.0001 CIMENTO COMUM CP II E 32, NBR 115378 E00014 /2025 31,1400 186.840,00 

ESPECIFICACAO: CIMENTO COMUM CP II E 32, NBER 

11578, ACONDICIONADO EM SACOS DE 50 QUILOS CADA. 

FONTE: 04 RECURS0S PROPRICS DA ADMINISTRACAD INDIRETA 

Condicac de Pagamento: RESOL. 08/15 TOTAL PEDIDO -> 186.840,00 

Frazo de Entrega 15 pIas C 

Local de Entrega AV. COM. CAMILO JULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO 

Cbservacoes 

Empenhos 00476/2025 

_ / DE ACORDO Y A 

SETOR DE COMPRAS DATA FORNECEDCR DATA 

OBS.:-05 PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO ESTAR RIGORCSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUCAC CASO 

HNAQ ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. 

-A ADMINISTRACAC NAQ SE RESPONSABILIZA PELA 

O NUMERQ DESTE FEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR MO CORPO DA NOTA FISCAL. 

ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADC NESTE PEDIDO. 


